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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

ERRATA Nº 08 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, por intermédio da Prefeita Municipal, Sra CLECI 

APARECIDA VERONEZI, faz saber a quem possa interessar a realização de Concurso Público, para 

formação de cadastro de reserva e para preenchimento de vagas de excepcional interesse público do Quadro 

Permanente de Pessoal do Município de Rancho Queimado, que será regido pela Lei Complementar nº 

001/2016; Lei Complementar nº 002/2016, Legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente 

edital, considerando que o inciso II, do item 7.3.1 do Edital de Concurso n. 01/2024 preceitua  que a  “não 

apresentação dos títulos não elimina os candidatos do certame”, apresenta-se a errata para retificar o seguinte: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

. . . . . 

 

7.4 Para efeitos de contagem final, será utilizada a seguinte fórmula: 

 

PO = 50% + PT= 50%, onde a fórmula final será (PO x 0,5) + (PT x 0,5). 
   Entenda-se: 

   PO (Prova Objetiva) = peso 5 (cinco) 

   PT (Prova de Títulos) = peso 5 (cinco) 

 

   . . . . 

 

   LEIA-SÊ: 

 

7.4 Para efeitos de contagem final, será utilizada a seguinte fórmula: 

 

PO + PT, onde a fórmula final será (PO) + (PT). 
   Entenda-se: 

   PO (Prova Objetiva)  
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   PT (Prova de Títulos)  

 

                      . . . . . 
 

AS DEMAIS CLÁUSULAS DO PRESENTE CERTAME PERMANECEM INALTERADAS, FICANDO              

CONVALIDADOS TODOS OS DEMAIS ATOS JÁ PRATICADOS NESTE CERTAME 

 

       Rancho Queimado (SC), 02 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

        CLECI APARECIDA VERONEZI 
        Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 


